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Atos Oficiais Portarias
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Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL  Nº. 19/2018 INFORMATIVO E DE CONVOCA-

ÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO 003/2016

Considerando as DESISTÊNCIAS  dos (a) candidatos 
(a) abaixo relacionados:
Cargo: Auxiliar Administrativo
46° - Cláudio Hernique Daga
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
30º - Renata Castilho Caparroti
Cargo: Cadastrador
  4º - Márcia Aparecida Gonçalves Carmelin
Cargo:  Motorista de Ambulância
 7º - Fernando Aparecido Graviel
 8º - Bruno Augusto
Cargo: Operador de Balança
 1º - Michael Lean Pedrasolli
Cargo: Trabalhador Braçal
 3º - Marcio Riva

Ficam  CONVOCADO(a), nos termos do item 2.5 do 
Edital de  Concurso Público 003/2016, os(a)  candidatos(a)  
seguintes na relação dos aprovados:
Cargo: Auxiliar Administrativo
47° - Bruno Albani Alberghini
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
34º - Cássia Sirlene Santana
Cargo: Cadastrador
  5º - Leonardo Barrionuevo Bariani
Cargo:  Motorista de Ambulância
  9º - Rafael Ricardo Biazzi
10º - Alexandre Fernando Antonio
Cargo: Operador de Balança
 2º - Eduardo Henrique Paulino
Cargo: Trabalhador Braçal
 5º - Cleiton Aparecido Toscaro

O(s) candidato(s) acima identificado(s) ficam 
convocados a comparecer (em) no Departamento de 
Recursos Humanos, 2º andar da  Prefeitura do Município 
de Catanduva,  localizada na Praça Conde Francisco 
Matarazzo nº. 01, no período   de    18   a    19    de   
outubro de  2018, IMPRETERIVELMENTE, no horário 
das 09:00h as 11:00h ou das 13:30h às 16:00h, 
munido(s) dos seguintes documentos:

1 - Certidão de Antecedentes Criminais  ( original ) 
do  Cartório Distribuidor  do Fórum no site: www.tjsp.jus.

br  opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões 
modelo “certidão de distribuição de ações criminais on 
line”. Deverá constar no  antecedentes  “Ações Criminais”;

2 - Certidão da Secretaria da Segurança Pública, nos 
sites: www.ssp.sp.gov.br ou www.poupatempo.sp.gov.
br ou ainda se não conseguir pela internet, procurar a 
agência do Poupa tempo;

3 - Em caso de estar ocupando ou ter ocupado cargo/
função pública, portarias de nomeação/exoneração ou 
contrato/rescisão ou publicação no Diário Oficial ou trazer 
a Carteira de Trabalho comprovando início e desligamento 
do vínculo público ou ainda, declaração do órgão público, 
informando se é ou não servidor público;

4 - Nos casos previstos na Constituição Federal de 
acúmulos de cargos, o(s) candidato(s) que  desejar(em) 
acumular cargo/função pública, deverá (ão) protocolar 
a solicitação na Central de Atendimento, localizada 
no andar térreo da Prefeitura Municipal, juntamente 
com a Declaração dos horários do cargo que já possui, 
impressa em papel timbrado e devidamente assinada 
pelo responsável do órgão correspondente, constando: 
cargo/função, regime jurídico, horário de entrada e saída 
de todos os dias da semana, assinado pela responsável 
competente. Não sendo atendida a exigência contida 
neste item dentro do prazo estabelecido, o candidato não 
poderá solicitar análise sobre essa questão em outro 
momento;

5 - Xérox simples: Certidão de nascimento/casamento/
averbação de divórcio/separação/comprovação de união 
estável; certidão de nascimento dos filhos; cartão do Pis/
Pasep; Carteira de Reservista (se for do sexo masculino); 
RG; CPF; Título Eleitoral e Certidão de quitação eleitoral 
pelo site: www.tse.gov.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral;

6 - 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano;

7 - Cópias autenticadas em Cartório dos documentos 
que comprovem as exigências de escolaridade para 
ingresso no cargo público, previstas no edital de abertura 
do referido Concurso Público;

Atendidas as exigências acima, o(s) candidato(s) 
deverá(ão) ainda:

O candidato deverá preencher com letra legível o 
Questionário  Informativo do Servidor e as declarações 
anexas, que serão fornecidos no comparecimento ao 
Departamento de Recursos Humanos no ato da sua 
convocação. Os referidos documentos, devidamente 
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preenchidos,  juntamente com os itens de nº. 01 ao 07 
desse edital, deverão ser entregues no Departamento 
de Recursos Humanos,  impreterivelmente até 02 (dois) 
dias úteis após assinar o termo de responsabilidade, 
sendo certo que a nomeação para o cargo de provimento 
efetivo estará condicionada ao cumprimento de todas as 
exigências contidas no presente edital;

Em atendimento ao disposto nos artigos: 9º , “c”; 
14º, V e 46º, todos da Lei Complementar nº. 0031/1996, 
impreterivelmente até o dia útil seguinte ao prazo 
estabelecido para convocação, agendar, junto ao 
Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva 
– IPMC, localizado à Rua Sergipe  nº. 796 – Centro 
-  Catanduva SP,  os exames médicos necessários à 
admissão, a serem realizados à critério do médico perito, 
com posterior emissão de laudo conclusivo;

Após ciência no laudo conclusivo elaborado 
pelo médico perito do  Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva – IPMC, o candidato deverá 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 
impreterivelmente até o dia útil seguinte, para o 
devido encaminhamento à Empresa Athos  - Segurança 
e Medicina do Trabalho, localizada a Rua Alagoas nº.  
913 – Centro - Catanduva SP, para finalização da perícia 
admissional com o Atestado de Saúde Ocupacional.

Entregar o Atestado de Saúde Ocupacional emitido 
pela Empresa Athos  - Segurança e Medicina do 
Trabalho, no Departamento de Recursos Humanos, 
impreterivelmente até o  dia útil seguinte ao seu 
recebimento;

IMPORTANTE: O descumprimento de quaisquer 
prazos estabelecidos no presente Edital de 
Convocação,  será considerado Desistência do 
candidato.

Catanduva,    17     de     outubro    de   2018

Ricardo Ercoli

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 265/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS ALTO CUSTO PARA ATENDIMENTO 
DE DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICIPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
até então vencedora do pregão, no item relacionado 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil. Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar 
a empresa que foi a 2ª colocada, conforme segue:

ITEM: 04 – EMPRESA: BRISTOL-MYERS SQUIBB 
FARMACEUTICA LTDA - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 1.301.120,00  QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação, proposta no prazo de até 02(dois) dias úteis, 
do dia 18/10/2018 à 19/10/2018. Ozório Ap. Morais - 
Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 259/2018 - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS PARA A VACA 
MECÂNICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
até então vencedoras do pregão, nos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 2ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: ROMA COMERCIAL LTDA 
– ME, PARA QUE POSSIVEL FAÇA O VALOR DE 
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R$ 9.088,00 OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 9.090,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 03 – EMPRESA: PROSABOR INDUSTRIAL E 
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – ME, PARA QUE 
POSSIVEL FAÇA O VALOR DE R$ 14.490,00 OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 14.500,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 06 – EMPRESA: ROMA COMERCIAL LTDA 
– ME, PARA QUE POSSIVEL FAÇA O VALOR DE 
R$ 29.989,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a proposta e amostra, 
no prazo de até 02(dois) dias úteis, do dia 18/10/2018 à 
19/10/2018.  Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2018 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
CONCERTINA E CERCA DE ALAMBRADO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL 
E MÃO-DE-OBRA, PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa até 
então vencedora do pregão, pelos motivos citados no site 
licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 2ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: FB COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, PARA QUE 
POSSIVEL FAÇA O VALOR DE R$ 990.000,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta, no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 18/10/2018 à 19/10/2018. Ozório Ap. Morais 
- Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 241/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
LUVA DE PROCEDIMENTO PARA USO DE TODAS AS 
SECREATRIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 3° 
colocada  do pregão nos itens relacionados abaixo, pelo 
motivo citado no site licitacoes-e do Banco do Brasil. Isto 
posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, que 
foram  as 4ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 04 – EMPRESA: ASR DISTRIBUIDORA 
COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME, PARA QUE 
POSSIVEL FAÇA O VALOR DE R$ 61.998,45, QUE FOI 
O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação 
de habilitação, proposta e a amostra, no prazo de até 
02(dois) dias úteis, do dia 18/10/2018 à 19/10/2018. 
Obs: as empresas que já enviaram a documentação 
de habilitação não precisarão encaminhar novamente. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 267/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS  CONTROLADOS COM MARCA 
ESPECÍFICA PARA AENDIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS DO MUNICIPIO.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

. PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS ( REF. AOS ITENS 
01 e 02)

. DUPATRI HOSPITALAR COM.IMP.EXP.LTDA ( REF. 
AOS ITENS 3 e 7)

. PORTAL LTDA ( REF. AO ITEM 04)
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. COSTA CAMARGO COM. E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ( REF. AO ITEM 05)

. CM HOSPITALAR LTDA ( REF. AO ITEM 06)

. INTERLAB FARMACEUTICA LTDA ( REF. AOS 
ITENS 08,09 e 10)

. ADRIANA MARCIA DEL ARCO CERNEVIVA ( REF. 
AOS ITENS 11 e 12)

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 18/10/2018 À 
22/10/2018.    Ozorio ap.Morais-pregoeiro designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 203/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE MATERIAL ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

CRIVEPEL LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA - EPP(REF. AO ITEM: 06), PAPERLIMP COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI (REF. AO ITEM: 04) 
, QUICKLOG COMÉRCIO ATACADISTA E LOGISTICA 
EIRELI (REF. AOS ITENS: 03, 11 e 14), BACCIOTTI, 
SILVEIRA & CIA LTDA (REF. AOS ITENS: 07 e 13),   S M 
– DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ESCOLATES LTDA 
- ME (REF. AOS ITENS: 01 e 10), DALTO – PAPELARIA 
E LIVRARIA LTDA - EPP (REF. AOS ITENS: 02, 08, 
09, 12, 17, 18 e 19), CASTRO E CASTRO COMÉRCIO 
INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA E AVIAMENTOS LTDA (REF. AO ITEM: 15), 
ZAMPIERI & GONÇALVES LTDA EPP- (REF. AO ITEM 
05) e DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS E PAPELARIA 
REBECHI LTDA - EPP (REF. AO ITEM: 16).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 18/10/2018 a 
22/10/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

OFÍCIO ESPECIAL
Catanduva, 16 de outubro de 2018

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2018 - 
REGISTRO DE PRECOS DE ITENS DE USO INFANTIL 
PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO  
ANEXO I DO EDITAL.

Prezados Senhores:

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

• CONTRATA COMERCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA – EPP (REF. AOS ITENS: 02, 10, 11 e 12),   
ANDIPEL PAPELARIA EIRELI - EPP (REF. AO ITEM: 08) 
e COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI – ME (REF. 
AO ITEM: 09).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

ITENS FRACASSADOS: 01, 03, 04, 05, 06, 07  e 13), 
pelos motivos citados no site licitacoes-e do Banco do 
Brasil.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 18/10/2018 a 
22/10/2018.

Sendo o que nos cumpria informar, subscrevemo-nos

Atenciosamente

___________________________

Ozório Ap. Morais

Pregoeiro Designado

PARA:

• QUICKLOG TRANSPORTES E LOGISTICA 
EIRELI –EMAIL- contato@quicklogtrans.com.br

• CONTRATA COMERCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA – EPP  –EMAIL-  contratalicitacoes@terra.
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com.br

• ANDIPEL PAPELARIA EIRELI – EPP – E-MAIL: 
criativalicitacoes@hotmail.com

• COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI – ME – 
E-MAIL: roberto.daud@uol.com.br

Aditivos / Aditamentos / Supressões

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo 
seu Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS, 
representada por CHRISTIANE PERRI VALENTIM, , 
decide aditar o prazo contratual do Contrato celebrado 
com a empresa INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE NEGOCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.212.332/0001-41, com sede 
à Rua Chile, n° 250, Vila Juca Pedro, CEP 15800-430, na 
Cidade de Catanduva - SP, denominada CONTRATADA, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 82/2015 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
GESTÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS DE EXECUÇÃO 
FISCAL por mais 06 (seis) meses, a partir de 09/10/2018, 
devendo onerar a Nota de Reserva Orçamentária nº 
18629, Ficha nº 131, Unidade: 020501, Funcional: 
04.122.0002.2021.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.93.00, Código de Aplicação: 110 000 e Fonte de 
Recurso: 0 0100,  conforme as informações constantes 
no processo administrativo n° 2018/9/32433. Mantendo-
se no mais, inalterado o pacto anteriormente estabelecido.

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PRÇEOS Nº 318/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO  DE USO DIÁRIO 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 31/10/2018 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA 

DO PREGÃO: DIA 31/10/2018 ÀS 09:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 17/10/2018. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PRÇEOS Nº 319/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE BOTAS EM BORRACHA, PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 31/10/2018 ÀS 09:30 HORAS. DATA E HORA 
DO PREGÃO: DIA 31/10/2018 ÀS 10:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 17/10/2018. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PRÇEOS Nº 320/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE ESPÉCULOS DESCARTÁVEIS DIVERSOS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 31/10/2018 ÀS 10:00 HORAS. DATA E HORA 
DO PREGÃO: DIA 31/10/2018 ÀS 10:30 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
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Catanduva, 17/10/2018. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PRÇEOS Nº 280/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE VEÍCULO TIPO FURGÃO 3 PASSAGEIROS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 
DIA 31/10/2018 ÀS 10:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 31/10/2018 ÀS 11:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 17/10/2018. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PRÇEOS Nº 307/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE RAÇAO PARA USO NO CENTRO DE 
ZOONOSES E ZOOLÓGICO MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
31/10/2018 ÀS 13:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 31/10/2018 ÀS 14:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br – portal de transparência – link: 
http://www3.catanduva.sp.gov.br/transparencia/Default.
aspx. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, 
através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. 
Catanduva, 17/10/2018. Ozório A. Morais – Pregoeiro 
Designado
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Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 
Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, Centro, CEP 15800-031 

CNPJ: 45.122.603/0001-02 
Tel: (17) 3531-9100 

E-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 
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PROCESSO N.º 2018/28890 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 262/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO 262/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE DIÁRIO DE CLASSE, LIVRO PONTO ADMINISTRATIVO, E, LIVRO PONTO 
DOCENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO AUDESP 2018000000340 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 

no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal Engenheiro, AFONSO 
MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 

973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP,  junto 

à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada por TÂNIA APARECIDA RIBEIRO FONSECA, 

brasileira, casada, portadora do RG nº 6.841.920-X e inscrita no CPF sob o nº 002.638.128-12, residente e 

domiciliada à Rua Quatorze de Abril, nº 548, apto 50, CEP 15805-020, nesta Cidade de Catanduva – SP, e as 

empresas; GRÁFICA CS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 10.651.441/0001-

07, com endereço à Alberto Peters, nº5378, Jardim Petrópolis, cep 19060-310, na cidade de Presidente 

Prudente/SP, representada por Marcos Alves de Santana, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

19.330.331-0, inscrito no CPF 058.826.758-98, residente e domiciliado à rua João Sergio de Oliveira, nº149, 

Jardim Santa Clara, cep 19025-592, na cidade de Presidente Prudente/SP ,  ZAMPIERI & GONÇALVES 
LTDA-EPP,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 22.753.025/0001-07, com endereço à rua 

Salto, nº273, Jardim Soto, cep 15810-055, na cidade de Catanduva/SP, representada por Adriano Felix 

Gonçales, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 41.085.714-2, inscrito no CPF 342.285.658-75, 

residente e domiciliado à rua Taquaritinga, nº618, Jardim Brasil, cep 15800-330, na cidade de Catanduva/SP, 

resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 

parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE DIÁRIO DE CLASSE, LIVRO PONTO 
ADMINISTRATIVO, E, LIVRO PONTO DOCENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . 
1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 

emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de Educação e deverá ser entregue: 

1 - de acordo com as determinações e conforme a necessidade, independente das quantidades a serem 

solicitadas; 

2 - diretamente na Secretaria Municipal de Educação, Rua Amazonas, 183, Centro, Catanduva – SP, CEP 

15800-050; 

3 – no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o pedido. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 

decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 

formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de 

Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 

serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 

diretamente na Conta; GRÁFICA CS EIRELI-EPP conta nº 121853-0 Agência  97-3, Banco do Brasil,  
ZAMPIERI & GONÇALVES LTDA-EPP,  conta nº 17570-6, agência 6927-2, Banco do Brasil, após a entrega e 

emissão de nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 

comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 

serão retidos os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 

ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade 

da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 

delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 

emitidos pela municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do detentor do registro: 
a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 

Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 

empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e, 

e) – caso do detentor do registro seja como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 

consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos neste Decreto 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 
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b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 

03(três) vias de igual e teor e forma. 

                                                            Catanduva/SP, 05 de outubro de 2018. 

 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
 

______________________________________________ 
TÂNIA APARECIDA RIBEIRO FONSECA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Representante(s) 
________________________________________ 

GRÁFICA CS EIRELI-EPP 
MARCOS ALVES DE SANTANA 

 
 

_________________________________________ 
  ZAMPIERI & GONÇALVES LTDA-EPP 

ADRIANO FELIX GONÇALES 
 
 

VALORES REGISTRADOS 
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PROCESSO N.º 2018/7/26117 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 231/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO N.° 231/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE FRIGOBAR, MÁQUINA DE LAVAR, FORNO MICROONDAS E FOGÃO, PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA 

CÓDIGO AUDESP: 2018000000339 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-

02, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 973.714.678-68, residente e domiciliado à Avenida Deputado Orlando Zancaner, nº 

386, CEP 15801-120, na Cidade de Catanduva – SP, junto à Secretaria Municipal de Saúde, representada por RONALDO 
CARLOS GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, portador do RG nº 47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 393.791.448-06, 

residente e domiciliado à Rua Bertioga, nº 100, Agudo Romão, CEP 15802-025, nesta Cidade de Catanduva – SP,  e as 

empresas: 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

27.821.705/0001-26, com sede à Avenida Leitão da Silva, nº260, 1º andar, sala 201, Praia do Suá, CEP 29052-110, na cidade de 

Vitória - ES, neste ato representada por CLAUDETE ZORZO, brasileira, divorciada, contadora, portadora do RG n° 4.636.155 

SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 384.892.440-49, residente e domiciliada à Rua Bartaira Hertel, nº 56, Rio Hern, CEP 89275-

000, na cidade de Schroeder - SC; 

VALLE COMERCIAL LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.257.228/0001-97, com sede à 

Praça C-170, n° 11, QD 430, LT 24, Jardim América, CEP 74250-250, na cidade de Goiânia – GO, neste ato representada por 

SHARLEY GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG n° 4496705 DGPC/GO e inscrito no CPF sob o n° 

961.864.291-72, residente e domiciliado à Rua C-190, n° 877, QD 226, LT 18, Jardim América, CEP 74255-080, na cidade de 

Goiânia – GO, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 

integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE FRIGOBAR, MÁQUINA DE LAVAR, FORNO MICROONDAS E 
FOGÃO, PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a o 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
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3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão da 

Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital n° 231/2018. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da Solicitação de 

Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.3. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se à todas as Secretarias, autarquia e empresa pública, sendo que o pedido de compra bem como a sua 

forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de Compras desta Secretaria, devendo o(s) ganhador(es) da licitação 

aguardar o pedido para enviar os produtos ao Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 777 – Porta 7 – Higienópolis 

– Catanduva/SP ou Departamento de Compras da Prefeitura, Rua São Paulo, 777 – Porta 9 – Higienópolis – Catanduva/SP, de 

acordo com a necessidade de consumo. 

4.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 15 dias corridos 

para efetuar a entrega.  

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o compromisso e 

ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 

dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos 

termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de 

Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja compatível, obrigando-se o 

fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 

as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente nas Contas: 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP, conta n° 28659-1, agência 0095-7, Banco do Brasil; 
VALLE COMERCIAL LTDA – ME, conta n° 20.324-6, agência 4148-3, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota fiscal, 

que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas obrigações 

tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores correspondentes à quitação da 

Seguridade Social (I.N.S.S.). 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da 

natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da falta cometida 

ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime 

a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o Município 

de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos pela 

municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após regular 

processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento da Ata 

venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a terceiros, 

bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 

decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; e 
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d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 

empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual e teor e forma. 

Catanduva/SP, 05 de outubro de 2018. 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
_________________________________________________ 

RONALDO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Representante(s) 

_________________________________________________ 

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP 
CLAUDETE ZORZO 

 
_________________________________________________ 

VALLE COMERCIAL LTDA – ME 
SHARLEY GOMES DA SILVA 
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VALOR REGISTRADO 
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Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO SME Nº 20, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2018.

Dispõe sobre critérios e 
procedimentos para atendimento 
à demanda escolar nas unidades 
escolares da Rede Municipal de 
Ensino para o ano letivo de 2019.

A Secretária Municipal de Educação, considerando 
a necessidade de proporcionar melhores condições de 
organização e funcionamento das unidades escolares, 
de forma a assegurar um funcionamento mais adequado 
e a efetiva melhoria da oferta e qualidade de ensino, e, 
considerando o Parecer CNE nº 02, de 13/09/2018 e 
Parecer CME nº 001/2018, RESOLVE:

Art. 1º A oferta de Educação Básica, para o ano 
letivo de 2019 abrangerá a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos.

Art. 2º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, e atendem 
crianças de 04 (quatro) meses a 05 (cinco) anos de idade, 
conforme preconiza a Resolução CNE/CEB nº 05/2009.

I – É obrigatória a matrícula na pré-escola, segunda 
etapa da Educação Infantil e primeira etapa da 
obrigatoriedade assegurada pelo inciso I do art. 208 da 
Constituição Federal, para crianças que completam 04 
(quatro) anos de idade, até 31 de março do ano em que 
ocorrer a matrícula inicial.

II – As crianças que completam 04 (quatro) anos de 
idade após o dia 31 de março, devem ser matriculadas 
em creches, primeira etapa da Educação Infantil.

III – O atendimento à demanda escolar infantil deverá 
seguir os critérios abaixo especificados:

Berçário I: a partir de 4 meses;

Berçário II: crianças contando com 2 anos até 
31/03/2019;

Maternal: crianças contando com 3 anos até 
31/03/2019;

Jardim I: crianças contando com 4 anos até 
31/03/2019;

Jardim II: crianças contando com 5 anos até 
31/03/2019.

Art. 3º É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental, 
de crianças com 06 (seis) anos ou a completar até o dia 
31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos 
termos da Lei e das normas nacionais vigentes.

I – As crianças que completam 06 (seis) anos de idade 
após o dia 31 de março, devem ser matriculadas na etapa 
da pré-escola, na Educação Infantil.

Art. 4º No atendimento à demanda do Ensino 
Fundamental, a escola deverá observar os parâmetros a 
seguir:

I – o atendimento, preferencialmente em escola 
pública próxima à residência do aluno, conforme 
o georreferenciamento determinado pelo setor de 
Cadastramento de alunos da Secretaria Municipal de 
Educação;

II – oferta de transporte somente para os alunos 
residentes em áreas urbanas de difícil acesso ou para 
melhor acomodação da demanda escolar e para alunos 
com deficiência, quando necessário, e para os alunos 
residentes em zona rural do mesmo município, conforme 
Resolução SME nº 11, de 25/09/2017;

III – a inclusão do aluno com deficiência, sempre que 
possível, nas unidades escolares que tenham condições 
adequadas de acessibilidade.

Art. 5º As crianças que até a data da publicação desta 
Resolução já se encontram matriculadas e frequentando 
escolas de Educação Infantil ou Ensino Fundamental, 
devem ter sua progressão assegurada, sem interrupção, 
mesmo que sua data de nascimento seja posterior ao dia 
31 de março, considerando seus direitos de continuidade 
e prosseguimento sem retenção, independentemente da 
permanência ou de eventual mudança ou transferência 
de escola.

Art. 6º As novas matrículas de crianças, tanto na 
Educação Infantil, quanto no Ensino Fundamental, para 
o ano letivo de 2019, serão realizadas considerando a 
data de corte de 31 de março, estabelecida nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais.

Parágrafo Único. As normatizações vigentes sobre 
o corte erário para matrículas de crianças na pré-
escola da Educação Infantil e no Ensino Fundamental, 
respectivamente, aos 04 (quatro) anos e aos 06 (seis) 
anos de idade, da Rede Pública de Ensino, necessitarão 
ser revisadas, observando o cumprimento do princípio de 
respeito à hierarquia legal, a integração e a harmonização 
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entre os Sistemas de Ensino, fortalecendo o regime de 
colaboração estabelecido pela Constituição Federal e 
pela LDB.

Art. 7º A matrícula, inicial ou em continuidade, em 
qualquer termo de curso presencial de Educação de Jovens 
e Adultos - EJA mantido por escola pública municipal far-
se-á mediante comprovação, no ato da matrícula, da idade 
do interessado, na seguinte conformidade, atendendo ao 
disposto na Resolução SE nº 04, de 20/01/2017, para os 
quatro anos finais do Ensino Fundamental, mínimo de 15 
(quinze) anos completos.

Art. 8º No atendimento à demanda da Educação de 
Jovens e Adultos, a escola deverá observar os parâmetros 
a seguir:

I – o atendimento, preferencialmente, em escola 
pública próxima à residência do aluno, conforme 
o georreferenciamento determinado pelo Setor de 
Cadastramento de Alunos da Secretaria Municipal de 
Educação;

II – oferta de transporte somente para os alunos 
residentes em áreas urbanas de difícil acesso ou para 
melhor acomodação da demanda escolar e para alunos 
portadores de necessidade especial, quando necessário, 
e para os alunos residentes em zona rural do mesmo 
município, conforme Resolução SME nº 11, de 25/09/2017;

III – a inclusão do aluno portador de necessidade 
especial.

Art. 9º Segue anexo, o cronograma das matrículas da 
Educação Infantil, Ensino Fundamental Regular e Ensino 
Fundamental da Educação de Jovens e Adultos.

Art. 10.  Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos para o ano letivo 
de 2019.

Catanduva, aos quinze dias do mês de outubro do ano 
de 2018

Profª  Tânia Aparecida Ribeiro Fonseca

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 6.841.920-X

ANEXO À RESOLUÇÃO SME Nº 20, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2018

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO À DEMANDA

1 – A inscrição e o cadastramento de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos que se encontrem fora da 

escola pública, em qualquer ano do Ensino Fundamental, 
e para o Jardim I e Jardim II da Educação Infantil, 
ocorrerão no período de 16 a 31 de Outubro de 2018;

2 – A renovação de matrículas dos alunos em 
continuidade do Ensino Fundamental Regular ocorrerá 
durante o mês de Outubro de acordo com as datas de 
reunião de pais, que constam no calendário escolar;

3 – A renovação de matrículas de alunos em 
continuidade, da EJA, ocorrerá durante o mês de Outubro 
de 2018;

4 – A inscrição de candidatos a uma vaga, nas classes 
de Berçário I, Berçário II e Maternal, ocorrerá no período 
de 01 a 16/11/2018;

5 – A efetivação da matrícula, dos candidatos 
cadastrados na Fase de Inscrição para o Ensino 
Fundamental, Educação Infantil e Educação de Jovens e 
Adultos - EJA ocorrerá no período de 19 a 30 de novembro 
2018.

6 – A inscrição por deslocamento de matrícula, com e 
sem alteração de endereço, ocorrerá no período de 03 a 
11 de janeiro de 2019;

7 – A inscrição por transferência de matrícula e por 
intenção de transferência de matrícula ocorrerá após o 
início do ano letivo;

8 – Na modalidade EJA, a compatibilização da 
demanda cadastrada para os cursos do segundo período 
letivo, ocorrerá a partir do mês de junho e no decorrer do 
2º semestre de 2019.

O R I E N T A Ç Õ E S    C O M P L E M E N T A R E S
Documentos necessários para efetivação de 

matrículas:

Educação infantil:

• Cópia da certidão de nascimento, RG e CPF

• Cópia da carteira de vacinação atualizada

• Cópia do comprovante de residência **

• Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração de 
trabalho dos pais ou responsável legal

• Cópia dos documentos dos pais ou responsável 
legal

Ensino Fundamental:

• Cópia da certidão de nascimento, RG e CPF

• Cópia da carteira de vacinação atualizada 
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(apenas para a matrícula no 1º ano)

• Cópia do comprovante de residência **

• Declaração de transferência ou histórico escolar

• Cópia dos documentos dos pais ou responsável 
legal

Educação de Jovens e Adultos:

• Cópia da certidão de nascimento/casamento, RG 
e CPF

• Declaração de transferência ou histórico escolar

• Cópia do comprovante de residência

• Cópia dos documentos dos pais ou responsável 
legal (se menor de 18 anos)

** Comprovantes de Residência considerados válidos:

• Boleto de pagamento de água

• Carnês de IPTU

• Contratos de financiamento de casa própria

• Contratos de aluguel (se o contrato de aluguel 
for particular deverá ter a assinatura do locador contendo 
reconhecimento de firma de sua assinatura, em cartório 
de registro civil).

• Em último caso pode ser apresentada uma 
declaração de moradia, em favor do pai/mãe ou 
responsável legal, emitido pelo dono do imóvel com 
reconhecimento de firma de sua assinatura, em cartório 
de registro civil.
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2018 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DE REDE DE ADUTORA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ENTRE A UNIDADE 
DE CAPTAÇÃO BARRO PRETO (UC-05) E UNIDADE 
DE RESERVAÇÃO DEL REY (UR-26), NA CIDADE 
DE CATANDUVA - SP - Empresa Vencedora: KGP 
CONSTRUTORA LTDA EPP, - VALOR R$ 199.621,46 
(cento e noventa e nove mil, seiscentos e vinte e um reais 
e quarenta e seis centavos)  - Eng° Carlos Alberto Calixto 
Lapera – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 41/2018 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA, 
DEFOFO OU PVC-O A SEREM UTILIZADOS NA 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE ADUTORAS E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 1,6799% 
PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - Empresas Vencedoras: MEXICHEM 
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA 
(ITENS 2, 3, 4 e 5), - VALOR R$ 636.580,00 (seiscentos 
e trinta e seis mil, quinhentos e oitenta reais); COTUCA 
COMÉRCIO DE TUBOS CATANDUVA LTDA (ITENS 6 e 
7), - VALOR R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais); 

e CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA (ITEM 1), - 
VALOR R$ 15.796,00 (quinze mil, setecentos e noventa 
e seis reais) - Eng° Carlos Alberto Calixto Lapera – 
Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br

Outros atos

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

AVISO DE SESSÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
CENTRALIZAR E PROCESSAR OS CRÉDITOS DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS 
E ESTAGIÁRIOS DA SUPERINTÊNDENCIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CATANDUVA - Resolve a Superintendência 
de Água e Esgoto de Catanduva ENCERRAR o referido 
processo licitatório como DESERTO por motivo de não 
acudirem interessados. Deste modo o objeto em questão 
poderá ser licitado em momento futuro, de acordo com as 
disposições da lei - Eng° Carlos Alberto Calixto Lapera - 
Superintendente. 

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.    

60119 60050 60121 60150 60064 60065 60130 
60153 60068 60069 60163 60077 60078 60087 
69329 64812 64868 60139 60091 60092 69461 
69238 64819 64747 64847 64931 60156 65059 
69235 64830 64754 64888 64912 64571 64755 
69249 64805 64946 60106 60107 60108 60145 
65185 64855 587681 64785 65149 23721 23730 
23736 23737 26815 26785 26777 587284 588068 
26776 23981 24108 24083 23987 24082 24069 
23996 24016 24018 24076 24068 24036 24048 

9044308 9045492 24052 25151 30651 30655 30653 
23899 23900 23922 23851 23852 9047140 9054160 
23912 23915 23950 23938 34734 34743 9048461 
26801 57418 57405 57389 57390 34679 57410 

587492 34712 34709 9041146 34721 590356 34807 
34675 34773 9049496 34722 34659 34710 9045633 
34677 23650 23654 34652 34639 34646 34745 
34623 34637 34632 34618 9049189 34635 34785 
34713 34735 34747 34704 9049310 9049312 9049315 

9049316 9049324 9049325 9049326 9049333 9049339 9049340 
9049345 9049355 9049372 9049374 9049382 9049392 9049397 
9049403 9049408 9049414 9049420 9049421 34689 34657 

57411 57426 57401 9054634 9054635 9054636 9054698 
23440 23488 23473 23489 23470 23474 23490 
23503 9041422 23760 23413 23434 33469 33470 
33585 33518 33509 33578 9042483 33495 33529 
23036 22995 23093 23022 23179 23031 23008 
23014 587623 591121 9047452 23084 591312 22891 
22945 22935 22936 22918 9046657 9047850 25974 
22399 588672 30521 22795 22787 22822 22824 
22826 22845 22797 23682 23669 23645 9045275 
23646 590355 23675 23635 23638 23657 9050189 
23624 23620 23636 23623 22486 30506 21985 
23535 23507 23528 23511 23529 9041514 588022 
23524 9048180 23518 33627 33620 23467 32286 

591136 590039 9050149 33617 33581 588411 31479 
587133 33931 32275 32258 32219 32257 32247 

32294 32262 9042342 9045330 9042975 9046329 33570 
9047387 590940 33457 587403 23466 33528 33456 

33462 30512 33478 9041393 9040331 33438 587511 
32305 32306 32308 32318 9054183 23167 23322 
23525 23386 9042883 23373 23360 22427 22439 
22424 22611 22578 22589 22618 22586 32607 

9053631 590792 22469 22480 22483 22684 22694 
22700 22685 22698 22672 22709 22678 22710 
23223 25779 22964 9043662 23150 23142 23132 

   
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA  Página 1 
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23158 23102 23124 23126 9046259 9049490 23112 

9050328 31539 23343 23331    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 2  



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 17 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1169   Página 33 de 54

 
 

Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  

 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 17 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1169   Página 34 de 54

 
 

Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Campo Alegre 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Bauru  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Pindorama 
Rua Pará Rua Goiás 
Av. São Domingos Rua Ibirá 
Viaduto Castelo Branco Rua São Paulo 
Rua Curitiba Av. São Domingos 
Av. Alto Araguaia Rua Álamo 
Rua Cáceres Rua Tamareiras 
Rua Corumbá Rua Magnólia 
Rua Arenópolis Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Barra do Garça Terminal 
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Profº Carlos Iafelice  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 17:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 22:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Pedro BosoAlpino Flamingo G. Hernandes Engrácia Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 10:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 20:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola EngráciaFlamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 20:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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